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M E M O R I A L    D E S C R I T I V O  

  
  

 IMOVEL:TERRITORIO QUILOMBOLA PORTO DO 

CAMPO  

             AREA (ha):  220,9337   

  

 LOTE: TERRITORIO QUILOMBOLA PORTO DO 

CAMPO 

            PERIMETRO (m ): 16.635,83    

 
  
MUNICI PIO: CAMAMU             ESTADO:  BAHIA    

                                                        

 
 

 

L I M I T E S   E   C O N F R O N T A Ç Õ E S  
 

 
NORTE: com MANGUEZAL 
  

LESTE: com MANGUEZAL 
  

SUL: com MANGUEZAL 
  

OESTE: com MANGUEZAL 

  

 

 

D E S C R I Ç Ã O   D O   P E R Í M E T R O  
  
  
  Inicia-se a descrição deste Perímetro partindo  do vértice  P113, definido pela coordenada 
geográfica de Latitude  13°57'21,34832" Sul e Longitude 39°03'15,58350" Oeste, pela coordenada plana 
UTM N 8.457.364,805 m. e  E 494.036,838 m., representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano 
Central 39° WGr, tendo como datum o SIRGAS 2000, situado no limite com MANGUEZAL, margeando o 
alinhamento,  deste, segue com  azimute de 156°25'57" e distância de 237,70 m., confrontando neste 
trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P112, de coordenadas N 
8.457.146,927 m. e E 494.131,879 m.;  deste, segue com  azimute de 102°57'21" e distância de 116,40 m., 
confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P111, de 
coordenadas N 8.457.120,831 m. e E 494.245,311 m.;  deste, segue com  azimute de 50°23'02" e distância 
de 70,91 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice 
P110, de coordenadas N 8.457.166,049 m. e E 494.299,939 m.;  deste, segue com  azimute de 119°24'19" 
e distância de 72,67 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o 
vértice P109, de coordenadas N 8.457.130,368 m. e E 494.363,249 m.;  deste, segue com  azimute de 
173°24'53" e distância de 96,30 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o 
alinhamento, até o vértice P108, de coordenadas N 8.457.034,702 m. e E 494.374,293 m.;  deste, segue 
com  azimute de 204°51'20" e distância de 93,75 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, 
margeando o alinhamento, até o vértice P107, de coordenadas N 8.456.949,634 m. e E 494.334,886 m.;  
deste, segue com  azimute de 161°15'13" e distância de 286,21 m., confrontando neste trecho com  
MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P106, de coordenadas N 8.456.678,604 m. e E 
494.426,869 m.;  deste, segue com  azimute de 169°22'46" e distância de 104,49 m., confrontando neste 
trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P105, de coordenadas N 
8.456.575,904 m. e E 494.446,127 m.;  deste, segue com  azimute de 200°14'38" e distância de 186,00 m., 
confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P104, de 
coordenadas N 8.456.401,390 m. e E 494.381,767 m.;  deste, segue com  azimute de 144°27'05" e 



distância de 179,66 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o 
vértice P103, de coordenadas N 8.456.255,211 m. e E 494.486,223 m.;  deste, segue com  azimute de 
140°18'47" e distância de 62,47 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o 
alinhamento, até o vértice P102, de coordenadas N 8.456.207,140 m. e E 494.526,114 m.;  deste, segue 
com  azimute de 186°09'41" e distância de 236,94 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, 
margeando o alinhamento, até o vértice P001, de coordenadas N 8.455.971,564 m. e E 494.500,683 m.;  
deste, segue com  azimute de 192°07'23" e distância de 236,48 m., confrontando neste trecho com  
MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P002, de coordenadas N 8.455.740,361 m. e E 
494.451,020 m.;  deste, segue com  azimute de 187°59'24" e distância de 293,13 m., confrontando neste 
trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P003, de coordenadas N 
8.455.450,075 m. e E 494.410,274 m.;  deste, segue com  azimute de 118°46'20" e distância de 168,18 m., 
confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P004, de 
coordenadas N 8.455.369,127 m. e E 494.557,687 m.;  deste, segue com  azimute de 61°09'28" e distância 
de 301,43 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice 
P005, de coordenadas N 8.455.514,535 m. e E 494.821,722 m.;  deste, segue com  azimute de 129°56'13" 
e distância de 127,38 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o 
vértice P006, de coordenadas N 8.455.432,764 m. e E 494.919,391 m.;  deste, segue com  azimute de 
224°55'35" e distância de 213,70 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o 
alinhamento, até o vértice P007, de coordenadas N 8.455.281,458 m. e E 494.768,474 m.;  deste, segue 
com  azimute de 224°33'43" e distância de 111,44 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, 
margeando o alinhamento, até o vértice P008, de coordenadas N 8.455.202,061 m. e E 494.690,282 m.;  
deste, segue com  azimute de 252°40'50" e distância de 122,45 m., confrontando neste trecho com  
MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P009, de coordenadas N 8.455.165,607 m. e E 
494.573,382 m.;  deste, segue com  azimute de 217°45'49" e distância de 104,28 m., confrontando neste 
trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P010, de coordenadas N 
8.455.083,166 m. e E 494.509,518 m.;  deste, segue com  azimute de 181°27'59" e distância de 118,14 m., 
confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P011, de 
coordenadas N 8.454.965,064 m. e E 494.506,495 m.;  deste, segue com  azimute de 157°42'01" e 
distância de 147,58 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o 
vértice P012, de coordenadas N 8.454.828,517 m. e E 494.562,496 m.;  deste, segue com  azimute de 
221°18'22" e distância de 47,39 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o 
alinhamento, até o vértice P013, de coordenadas N 8.454.792,917 m. e E 494.531,214 m.;  deste, segue 
com  azimute de 281°58'18" e distância de 44,97 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, 
margeando o alinhamento, até o vértice P014, de coordenadas N 8.454.802,246 m. e E 494.487,218 m.;  
deste, segue com  azimute de 294°40'23" e distância de 161,45 m., confrontando neste trecho com  
MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P015, de coordenadas N 8.454.869,642 m. e E 
494.340,507 m.;  deste, segue com  azimute de 234°30'05" e distância de 259,60 m., confrontando neste 
trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P016, de coordenadas N 
8.454.718,894 m. e E 494.129,155 m.;  deste, segue com  azimute de 192°00'13" e distância de 133,14 m., 
confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P017, de 
coordenadas N 8.454.588,664 m. e E 494.101,465 m.;  deste, segue com  azimute de 215°35'29" e 
distância de 96,97 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o 
vértice P018, de coordenadas N 8.454.509,810 m. e E 494.045,029 m.;  deste, segue com  azimute de 
214°21'28" e distância de 136,08 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o 
alinhamento, até o vértice P019, de coordenadas N 8.454.397,468 m. e E 493.968,228 m.;  deste, segue 
com  azimute de 269°10'15" e distância de 29,92 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, 
margeando o alinhamento, até o vértice P020, de coordenadas N 8.454.397,035 m. e E 493.938,313 m.;  
deste, segue com  azimute de 157°39'50" e distância de 100,06 m., confrontando neste trecho com  
MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P021, de coordenadas N 8.454.304,487 m. e E 
493.976,338 m.;  deste, segue com  azimute de 183°48'05" e distância de 81,28 m., confrontando neste 
trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P022, de coordenadas N 
8.454.223,381 m. e E 493.970,949 m.;  deste, segue com  azimute de 290°24'51" e distância de 89,82 m., 
confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P023, de 
coordenadas N 8.454.254,712 m. e E 493.886,766 m.;  deste, segue com  azimute de 278°06'17" e 
distância de 220,43 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o 
vértice P024, de coordenadas N 8.454.285,789 m. e E 493.668,540 m.;  deste, segue com  azimute de 
293°31'59" e distância de 227,56 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o 
alinhamento, até o vértice P025, de coordenadas N 8.454.376,648 m. e E 493.459,908 m.;  deste, segue 
com  azimute de 296°38'37" e distância de 60,72 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, 
margeando o alinhamento, até o vértice P026, de coordenadas N 8.454.403,877 m. e E 493.405,636 m.;  
deste, segue com  azimute de 5°21'57" e distância de 81,56 m., confrontando neste trecho com  
MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P027, de coordenadas N 8.454.485,078 m. e E 



493.413,263 m.;  deste, segue com  azimute de 293°58'40" e distância de 95,76 m., confrontando neste 
trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P028, de coordenadas                      N 
8.454.523,993 m. e E 493.325,767 m.;  deste, segue com  azimute de 339°21'57" e distância de 124,54 m., 
confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P029, de 
coordenadas N 8.454.640,546 m. e E 493.281,878 m.;  deste, segue com  azimute de 252°58'39" e 
distância de 99,93 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o 
vértice P030, de coordenadas N 8.454.611,291 m. e E 493.186,324 m.;  deste, segue com  azimute de 
330°19'20" e distância de 46,59 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o 
alinhamento, até o vértice P031, de coordenadas N 8.454.651,770 m. e E 493.163,256 m.;  deste, segue 
com  azimute de 31°23'16" e distância de 155,83 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, 
margeando o alinhamento, até o vértice P032, de coordenadas N 8.454.784,797 m. e E 493.244,417 m.;  
deste, segue com  azimute de 318°33'29" e distância de 128,76 m., confrontando neste trecho com  
MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P033, de coordenadas N 8.454.881,322 m. e E 
493.159,193 m.;  deste, segue com  azimute de 56°20'38" e distância de 101,16 m., confrontando neste 
trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P034, de coordenadas N 
8.454.937,385 m. e E 493.243,396 m.;  deste, segue com  azimute de 96°00'00" e distância de 60,03 m., 
confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P035, de 
coordenadas N 8.454.931,110 m. e E 493.303,100 m.;  deste, segue com  azimute de 129°41'18" e 
distância de 139,44 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o 
vértice P036, de coordenadas N 8.454.842,062 m. e E 493.410,403 m.;  deste, segue com  azimute de 
190°34'20" e distância de 128,63 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o 
alinhamento, até o vértice P037, de coordenadas N 8.454.715,618 m. e E 493.386,803 m.;  deste, segue 
com  azimute de 191°55'54" e distância de 88,05 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, 
margeando o alinhamento, até o vértice P038, de coordenadas N 8.454.629,474 m. e E 493.368,600 m.;  
deste, segue com  azimute de 135°34'01" e distância de 67,61 m., confrontando neste trecho com  
MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P039, de coordenadas N 8.454.581,194 m. e E 
493.415,934 m.;  deste, segue com  azimute de 96°04'52" e distância de 70,14 m., confrontando neste 
trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P040, de coordenadas N 
8.454.573,764 m. e E 493.485,676 m.;  deste, segue com  azimute de 57°11'50" e distância de 85,18 m., 
confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P041, de 
coordenadas N 8.454.619,910 m. e E 493.557,273 m.;  deste, segue com  azimute de 326°29'27" e 
distância de 49,68 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o 
vértice P042, de coordenadas N 8.454.661,335 m. e E 493.529,845 m.;  deste, segue com  azimute de 
39°34'44" e distância de 60,40 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o 
alinhamento, até o vértice P043, de coordenadas N 8.454.707,889 m. e E 493.568,329 m.;  deste, segue 
com  azimute de 91°18'02" e distância de 74,77 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, 
margeando o alinhamento, até o vértice P044, de coordenadas N 8.454.706,192 m. e E 493.643,082 m.;  
deste, segue com  azimute de 103°52'17" e distância de 61,68 m., confrontando neste trecho com  
MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P045, de coordenadas N 8.454.691,405 m. e E 
493.702,962 m.;  deste, segue com  azimute de 127°02'17" e distância de 51,83 m., confrontando neste 
trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P046, de coordenadas N 
8.454.660,185 m. e E 493.744,335 m.;  deste, segue com  azimute de 50°29'46" e distância de 40,94 m., 
confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P047, de 
coordenadas N 8.454.686,227 m. e E 493.775,922 m.;  deste, segue com  azimute de 337°11'12" e 
distância de 106,37 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o 
vértice P048, de coordenadas N 8.454.784,274 m. e E 493.734,680 m.;  deste, segue com  azimute de 
314°25'03" e distância de 141,39 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o 
alinhamento, até o vértice P049, de coordenadas N 8.454.883,231 m. e E 493.633,690 m.;  deste, segue 
com  azimute de 26°06'05" e distância de 23,59 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, 
margeando o alinhamento, até o vértice P194, de coordenadas N 8.454.904,418 m. e E 493.644,070 m.;  
deste, segue com  azimute de 73°28'23" e distância de 63,46 m., confrontando neste trecho com  
MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P193, de coordenadas N 8.454.922,471 m. e E 
493.704,911 m.;  deste, segue com  azimute de 39°20'56" e distância de 82,46 m., confrontando neste 
trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P192, de coordenadas N 
8.454.986,237 m. e E 493.757,194 m.;  deste, segue com  azimute de 104°26'00" e distância de 47,78 m., 
confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P191, de 
coordenadas N 8.454.974,328 m. e E 493.803,465 m.;  deste, segue com  azimute de 128°04'29" e 
distância de 74,08 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o 
vértice P190, de coordenadas N 8.454.928,644 m. e E 493.861,781 m.;  deste, segue com  azimute de 
53°43'13" e distância de 87,74 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o 
alinhamento, até o vértice P189, de coordenadas N 8.454.980,565 m. e E 493.932,515 m.;  deste, segue 
com  azimute de 341°00'13" e distância de 127,50 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, 



margeando o alinhamento, até o vértice P188, de coordenadas N 8.455.101,123 m. e E 493.891,012 m.;  
deste, segue com  azimute de 347°13'10" e distância de 114,83 m., confrontando neste trecho com  
MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P187, de coordenadas N 8.455.213,106 m. e E 
493.865,610 m.;  deste, segue com  azimute de 17°12'23" e distância de 74,42 m., confrontando neste 
trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P186, de coordenadas N 
8.455.284,191 m. e E 493.887,623 m.;  deste, segue com  azimute de 86°35'23" e distância de 45,29 m., 
confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P185, de 
coordenadas N 8.455.286,885 m. e E 493.932,833 m.;  deste, segue com  azimute de 117°16'25" e 
distância de 248,87 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o 
vértice P184, de coordenadas N 8.455.172,842 m. e E 494.154,038 m.;  deste, segue com  azimute de 
64°56'18" e distância de 124,62 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o 
alinhamento, até o vértice P183, de coordenadas N 8.455.225,629 m. e E 494.266,923 m.;  deste, segue 
com  azimute de 33°22'01" e distância de 45,24 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, 
margeando o alinhamento, até o vértice P182, de coordenadas N 8.455.263,412 m. e E 494.291,805 m.;  
deste, segue com  azimute de 353°35'31" e distância de 100,72 m., confrontando neste trecho com  
MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P181, de coordenadas N 8.455.363,499 m. e E 
494.280,564 m.;  deste, segue com  azimute de 355°27'48" e distância de 73,83 m., confrontando neste 
trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P180, de coordenadas N 
8.455.437,100 m. e E 494.274,724 m.;  deste, segue com  azimute de 310°15'26" e distância de 38,53 m., 
confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P179, de 
coordenadas N 8.455.461,997 m. e E 494.245,322 m.;  deste, segue com  azimute de 261°34'22" e 
distância de 130,20 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o 
vértice P178, de coordenadas N 8.455.442,915 m. e E 494.116,524 m.;  deste, segue com  azimute de 
314°57'39" e distância de 131,22 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o 
alinhamento, até o vértice P177, de coordenadas N 8.455.535,641 m. e E 494.023,671 m.;  deste, segue 
com  azimute de 273°12'36" e distância de 124,12 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, 
margeando o alinhamento, até o vértice P176, de coordenadas N 8.455.542,591 m. e E 493.899,749 m.;  
deste, segue com  azimute de 249°25'11" e distância de 138,19 m., confrontando neste trecho com  
MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P175, de coordenadas N 8.455.494,014 m. e E 
493.770,377 m.;  deste, segue com  azimute de 299°49'38" e distância de 147,81 m., confrontando neste 
trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P174, de coordenadas N 
8.455.567,532 m. e E 493.642,149 m.;  deste, segue com  azimute de 265°46'47" e distância de 78,01 m., 
confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P173, de 
coordenadas N 8.455.561,791 m. e E 493.564,351 m.;  deste, segue com  azimute de 215°08'59" e 
distância de 47,52 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o 
vértice P172, de coordenadas N 8.455.522,935 m. e E 493.536,992 m.;  deste, segue com  azimute de 
252°22'22" e distância de 213,36 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o 
alinhamento, até o vértice P171, de coordenadas N 8.455.458,325 m. e E 493.333,652 m.;  deste, segue 
com  azimute de 326°26'11" e distância de 102,85 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, 
margeando o alinhamento, até o vértice P170, de coordenadas N 8.455.544,029 m. e E 493.276,789 m.;  
deste, segue com  azimute de 6°19'58" e distância de 30,72 m., confrontando neste trecho com  
MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P169, de coordenadas N 8.455.574,566 m. e E 
493.280,178 m.;  deste, segue com  azimute de 40°24'12" e distância de 93,47 m., confrontando neste 
trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P168, de coordenadas N 
8.455.645,746 m. e E 493.340,764 m.;  deste, segue com  azimute de 334°21'52" e distância de 202,65 m., 
confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P167, de 
coordenadas N 8.455.828,451 m. e E 493.253,087 m.;  deste, segue com  azimute de 273°52'28" e 
distância de 56,55 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o 
vértice P166, de coordenadas N 8.455.832,272 m. e E 493.196,669 m.;  deste, segue com  azimute de 
245°30'12" e distância de 67,88 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o 
alinhamento, até o vértice P165, de coordenadas N 8.455.804,128 m. e E 493.134,903 m.;  deste, segue 
com  azimute de 212°15'11" e distância de 118,34 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, 
margeando o alinhamento, até o vértice P164, de coordenadas N 8.455.704,044 m. e E 493.071,747 m.;  
deste, segue com  azimute de 273°51'01" e distância de 76,77 m., confrontando neste trecho com  
MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P163, de coordenadas N 8.455.709,199 m. e E 
492.995,151 m.;  deste, segue com  azimute de 317°22'47" e distância de 77,23 m., confrontando neste 
trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P162, de coordenadas N 
8.455.766,028 m. e E 492.942,857 m.;  deste, segue com  azimute de 38°45'53" e distância de 176,21 m., 
confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P161, de 
coordenadas N 8.455.903,422 m. e E 493.053,185 m.;  deste, segue com  azimute de 39°46'52" e distância 
de 113,52 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice 
P160, de coordenadas N 8.455.990,663 m. e E 493.125,823 m.;  deste, segue com  azimute de 356°26'02" 



e distância de 44,95 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o 
vértice P159, de coordenadas N 8.456.035,526 m. e E 493.123,027 m.;  deste, segue com  azimute de 
345°11'48" e distância de 233,03 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o 
alinhamento, até o vértice P158, de coordenadas N 8.456.260,822 m. e E 493.063,487 m.;  deste, segue 
com  azimute de 317°56'33" e distância de 259,52 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, 
margeando o alinhamento, até o vértice P157, de coordenadas N 8.456.453,511 m. e E 492.889,639 m.;  
deste, segue com  azimute de 336°20'47" e distância de 54,78 m., confrontando neste trecho com  
MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P156, de coordenadas N 8.456.503,691 m. e E 
492.867,660 m.;  deste, segue com  azimute de 95°30'57" e distância de 50,03 m., confrontando neste 
trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P155, de coordenadas N 
8.456.498,882 m. e E 492.917,460 m.;  deste, segue com  azimute de 66°41'10" e distância de 125,94 m., 
confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P154, de 
coordenadas N 8.456.548,723 m. e E 493.033,113 m.;  deste, segue com  azimute de 46°48'38" e distância 
de 82,60 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice 
P153, de coordenadas N 8.456.605,257 m. e E 493.093,338 m.;  deste, segue com  azimute de 349°10'38" 
e distância de 170,39 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o 
vértice P152, de coordenadas N 8.456.772,616 m. e E 493.061,344 m.;  deste, segue com  azimute de 
17°59'31" e distância de 28,84 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o 
alinhamento, até o vértice P151, de coordenadas N 8.456.800,045 m. e E 493.070,252 m.;  deste, segue 
com  azimute de 64°48'32" e distância de 202,58 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, 
margeando o alinhamento, até o vértice P150, de coordenadas N 8.456.886,270 m. e E 493.253,563 m.;  
deste, segue com  azimute de 34°30'09" e distância de 165,43 m., confrontando neste trecho com  
MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P149, de coordenadas N 8.457.022,604 m. e E 
493.347,272 m.;  deste, segue com  azimute de 84°25'23" e distância de 81,73 m., confrontando neste 
trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P148, de coordenadas N 
8.457.030,547 m. e E 493.428,618 m.;  deste, segue com  azimute de 130°54'08" e distância de 64,88 m., 
confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P147, de 
coordenadas N 8.456.988,063 m. e E 493.477,659 m.;  deste, segue com  azimute de 204°26'59" e 
distância de 205,91 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o 
vértice P146, de coordenadas N 8.456.800,615 m. e E 493.392,433 m.;  deste, segue com  azimute de 
154°14'59" e distância de 69,78 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o 
alinhamento, até o vértice P145, de coordenadas N 8.456.737,764 m. e E 493.422,749 m.;  deste, segue 
com  azimute de 185°31'56" e distância de 212,38 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, 
margeando o alinhamento, até o vértice P144, de coordenadas N 8.456.526,374 m. e E 493.402,274 m.;  
deste, segue com  azimute de 105°15'23" e distância de 111,80 m., confrontando neste trecho com  
MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P143, de coordenadas N 8.456.496,956 m. e E 
493.510,131 m.;  deste, segue com  azimute de 159°09'52" e distância de 83,03 m., confrontando neste 
trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P142, de coordenadas N 
8.456.419,357 m. e E 493.539,663 m.;  deste, segue com  azimute de 219°03'40" e distância de 97,85 m., 
confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P101, de 
coordenadas N 8.456.343,378 m. e E 493.478,002 m.;  deste, segue com  azimute de 219°20'36" e 
distância de 37,51 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o 
vértice P141, de coordenadas N 8.456.314,367 m. e E 493.454,220 m.;  deste, segue com  azimute de 
201°43'14" e distância de 196,84 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o 
alinhamento, até o vértice P140, de coordenadas N 8.456.131,507 m. e E 493.381,375 m.;  deste, segue 
com  azimute de 156°33'55" e distância de 215,40 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, 
margeando o alinhamento, até o vértice P139, de coordenadas N 8.455.933,870 m. e E 493.467,042 m.;  
deste, segue com  azimute de 154°55'15" e distância de 158,94 m., confrontando neste trecho com  
MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P138, de coordenadas N 8.455.789,917 m. e E 
493.534,411 m.;  deste, segue com  azimute de 113°23'22" e distância de 94,15 m., confrontando neste 
trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P137, de coordenadas N 
8.455.752,542 m. e E 493.620,823 m.;  deste, segue com  azimute de 26°08'21" e distância de 216,77 m., 
confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P136, de 
coordenadas N 8.455.947,141 m. e E 493.716,321 m.;  deste, segue com  azimute de 354°57'01" e 
distância de 101,64 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o 
vértice P135, de coordenadas N 8.456.048,382 m. e E 493.707,375 m.;  deste, segue com  azimute de 
48°05'28" e distância de 94,45 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o 
alinhamento, até o vértice P134, de coordenadas N 8.456.111,472 m. e E 493.777,668 m.;  deste, segue 
com  azimute de 146°09'27" e distância de 102,25 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, 
margeando o alinhamento, até o vértice P133, de coordenadas N 8.456.026,546 m. e E 493.834,612 m.;  
deste, segue com  azimute de 52°29'41" e distância de 115,57 m., confrontando neste trecho com  
MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P132, de coordenadas N 8.456.096,907 m. e E 



493.926,291 m.;  deste, segue com  azimute de 71°20'19" e distância de 69,07 m., confrontando neste 
trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P131, de coordenadas N 
8.456.119,009 m. e E 493.991,734 m.;  deste, segue com  azimute de 28°25'04" e distância de 66,45 m., 
confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P130, de 
coordenadas N 8.456.177,455 m. e E 494.023,359 m.;  deste, segue com  azimute de 306°13'13" e 
distância de 160,80 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o 
vértice P129, de coordenadas N 8.456.272,472 m. e E 493.893,631 m.;  deste, segue com  azimute de 
44°47'04" e distância de 79,08 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o 
alinhamento, até o vértice P128, de coordenadas N 8.456.328,602 m. e E 493.949,340 m.;  deste, segue 
com  azimute de 90°43'09" e distância de 205,29 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, 
margeando o alinhamento, até o vértice P127, de coordenadas N 8.456.326,025 m. e E 494.154,618 m.;  
deste, segue com  azimute de 31°15'35" e distância de 71,28 m., confrontando neste trecho com  
MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P126, de coordenadas N 8.456.386,958 m. e E 
494.191,607 m.;  deste, segue com  azimute de 18°45'07" e distância de 109,33 m., confrontando neste 
trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P125, de coordenadas N 
8.456.490,487 m. e E 494.226,754 m.;  deste, segue com  azimute de 6°25'25" e distância de 109,49 m., 
confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P124, de 
coordenadas N 8.456.599,292 m. e E 494.239,004 m.;  deste, segue com  azimute de 275°54'21" e 
distância de 114,60 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o 
vértice P123, de coordenadas N 8.456.611,084 m. e E 494.125,008 m.;  deste, segue com  azimute de 
248°50'31" e distância de 75,32 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o 
alinhamento, até o vértice P122, de coordenadas N 8.456.583,896 m. e E 494.054,761 m.;  deste, segue 
com  azimute de 315°56'15" e distância de 31,55 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, 
margeando o alinhamento, até o vértice P121, de coordenadas N 8.456.606,564 m. e E 494.032,823 m.;  
deste, segue com  azimute de 34°37'12" e distância de 78,31 m., confrontando neste trecho com  
MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P120, de coordenadas N 8.456.671,008 m. e E 
494.077,313 m.;  deste, segue com  azimute de 102°11'12" e distância de 27,06 m., confrontando neste 
trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P119, de coordenadas N 
8.456.665,296 m. e E 494.103,762 m.;  deste, segue com  azimute de 337°07'20" e distância de 169,42 m., 
confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P118, de 
coordenadas N 8.456.821,392 m. e E 494.037,896 m.;  deste, segue com  azimute de 264°46'11" e 
distância de 34,16 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o 
vértice P117, de coordenadas N 8.456.818,278 m. e E 494.003,878 m.;  deste, segue com  azimute de 
328°57'54" e distância de 183,12 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, margeando o 
alinhamento, até o vértice P116, de coordenadas N 8.456.975,186 m. e E 493.909,468 m.;  deste, segue 
com  azimute de 358°02'40" e distância de 195,53 m., confrontando neste trecho com  MANGUEZAL, 
margeando o alinhamento, até o vértice P115, de coordenadas N 8.457.170,598 m. e E 493.902,796 m.;  
deste, segue com  azimute de 48°28'05" e distância de 87,76 m., confrontando neste trecho com  
MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P114, de coordenadas N 8.457.228,786 m. e E 
493.968,492 m.;  deste, segue com  azimute de 26°40'42" e distância de 152,22 m., confrontando neste 
trecho com  MANGUEZAL, margeando o alinhamento, até o vértice P113, de coordenadas N 
8.457.364,805 m. e E 494.036,838 m,  ponto inicial da descrição deste perímetro.  
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